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;\J\Ui uciPlO DE PlÚMA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI Nº 905, DE 4 DE OUTUBRO DE 2001 

Disciplina a revisão anual obrigatória de que trata o 
art. 3 7, X, da Constituição da República, no âmbito 
da Câmara Municipal de Piúma. 

O povo do Município de Piúma, Estado do Espírito Santo, por seus 
representantes legais, aprovou e O Presidente da Câmara Municipal de Piúma, em seu nome, 
nos termos do art. 66, IV, e do art . 88, § 8°, da Lei Orgânica do Município de Piúma, 
promulga a seguinte lei : 

Art. 1 º A remuneração dos servidores públicos da Câmara Municipal de Piúma, 
assim como o subsídio dos Vereadores, serão reajustados, a título de revisão anual 
obrigatória, prevista no art. 37, X, da Constituição da República, no mês de janeiro de cada 
ano, aplicando-se-lhes o IGP-M (índice geral de preços-médio) acumulado no período, de 
acordo com os cálculos da Fundação Getúlio Vargas. 

Art. 2° Excepcionalmente, em janeiro de 2002, a remuneração dos servidores 
públicos da Câmara Municipal de Piúma será reajustada com base no IGP-M acumulado nos 
nove meses anteriores. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário . 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicac:ão . 

Piúma, 13 de setembro de 2001 . 
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